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Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio
articulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta Lei,
será desenvolvida de forma:

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o
ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir
o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na
mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para
cada aluno;

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino mé-
dio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas distintas para
cada curso, e podendo ocorrer:

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as opor-
tunidades educacionais disponíveis;

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as
oportunidades educacionais disponíveis;

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desen-
volvimento de projeto pedagógico unificado.

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional
técnica de nível médio, quando registrados, terão validade na-
cional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação
s u p e r i o r.

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica
de nível médio, nas formas articulada concomitante e subse-
qüente, quando estruturados e organizados em etapas com ter-
minalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de quali-

ficação para o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de
cada etapa que caracterize uma qualificação para o trabalho."

Art. 3o O Capítulo III do Título V da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, passa a ser denominado "Da Educação Profis-
sional e Tecnológica".

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se os §§ 2o e 4o do art. 36 e o parágrafo
único do art. 41 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Brasília, 16 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
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LEI N
o
- 11.742, DE 16 DE JULHO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Esporte,

crédito suplementar no valor de R$ 85.000.000,00, para reforço de dotações

constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em

favor do Ministério do Esporte, crédito suplementar no valor de R$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco

milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de excesso

de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE

UNIDADE : 51101 - MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0181 BRASIL NO ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO - BRASIL CAMPEAO 85.000.000

AT I V I D A D E S

27 122 0181 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 16.000.000

27 122 0181 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

16.000.000

F 3 2 90 0 100 14.000.000
F 4 2 90 0 100 2.000.000

27 811 0181 2360 CAPTACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS INTERNACIONAIS

DE ALTO RENDIMENTO

63.000.000

27 811 0181 2360 0001 CAPTACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS INTERNACIONAIS
DE ALTO RENDIMENTO - NACIONAL

63.000.000

F 3 2 90 0 100 62.000.000
F 4 2 90 0 100 1.000.000

27 131 0181 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 6.000.000

27 131 0181 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 6.000.000
F 3 2 90 0 100 6.000.000

TOTAL - FISCAL 85.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 85.000.000
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 190, DE 2008

Altera o Anexo VI da Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007 - LOA
2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam excluídos do Anexo VI da Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007 (LOA 2007),

os objetos referentes a convênios, contratos, etapas, parcelas ou subtrechos, vinculados aos subtítulos
indicados na relação abaixo:
UF Programa de Trabalho Subtítulo
Descrição do Objeto Objeto Obs. s/ bloqueio
32224 Eletronorte
MT 25.752.0296.1887.0051 EXPANSÃO DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA NO MATO GROSSO
(ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 365 KM DE
LINHA DE TRANSMISSÃO, IMPLANTAÇÃO DA SE
JAURU (MT) 400 MVA E REFORÇO NAS
SUBESTAÇÕES ASSOCIADAS EQUIVALENTE A 563
MVA) - NO ESTADO DO MATO GROSSO
Fornecimento de 229 km de cabo pára-raios OPGW, Contrato 4500041745
núcleo de 24 fibras e acessórios, para LT 230 kV
Rondonópolis-Barra do Peixe.

32228 Furnas

PR 25.752.0296.3360.0001 SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE ITAIPU (PR) - SÃO
PAULO (SP) (REFORÇOS NAS TORRES DA LT 750
KV FOZ - IVAIPORÃ, LT IVAIPORÃ - ITABERÁ I E II E
NA LT ITABERÁ - TIJUCO PRETO I E II) - NACIONAL
Montagem de peças para o reforço de torres nas LT's Edital
750 kV Ivaiporã - Itaberá I e II e Foz do Iguaçu - Ivaiporã CO.APR.T009.2005
III componentes do Sistema de Transmissão de Itaipu

39252 DNIT

RO................................................. CONSTRUÇÃO DE ANEL RODOVIÁRIO - NO
MUNICÍPIO DE JI PARANÁ - NA BR-364 - NO ESTADO
DE RONDÔNIA NO ESTADO DE RONDÔNIA
Execução de obras e serviços de implantação e Contrato
pavimentação BR-364/RO, trecho anel viário de Ji- 040/96/PJ/DER-RO
Paraná, com extensão de 12,0 km

Projeto Executivo
53101 M. da Integração Nacional

RN.................................................. CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM OITICICA - CAICÓ -
RN - CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM OITICICA -
CAICÓ - RN
Execução de obras e serviços referentes à construção da Contrato 022/90-SAG
Barragem Oiticica, localizada no Município de
Jucurutu/RN.

53204 DNOCS

CE................................................. IMPLANTAÇÃO DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO
TABULEIRO DE RUSSAS - 2ª ETAPA
Construção da infra-estrutura básica de irrigação do Contrato 45/2002
Projeto Tabuleiro de Russas - 2ª Etapa, incluindo o
fornecimento e montagem das Estações Elevatórias e
Automação no Estado do Ceará

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dar continuidade à execução orçamentária, financeira
e física das obras e/ou serviços objeto de procedimentos licitatórios, contratos, convênios, etapas, parcelas
ou subtrechos mencionados no momento em que entender oportuno.

Art. 2º Fica incluído no Anexo VI da Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007 (LOA 2007), o
Contrato nº 02.1.0.00.0009.2004 na forma indicada a seguir:

UF Programa de Trabalho Subtítulo
Descrição do Objeto Objeto Obs. s/ bloqueio
39252 DNIT
PA 26.782.0236.11UW.0015 CONSTRUÇÃO DO TRECHO RODOVIÁRIO -
ITAITUBA - ALTAMIRA (ANEL VIÁRIO) - MARABÁ -
DIVISA TO/PA - NA BR-230 - NO ESTADO DO PARÁ
- NO ESTADO DO PARÁ
Execução das obras de construção da ponte sobre o Contrato nº
Rio Xingu, na BR-230, localidade de Belo Monte, 02.1.0.00.0009.2004
próxima a Altamira/PA.

Atos do Congresso Nacional
.




